
SÚMULA n.º 63: “A representação será considerada acompanhada de 
‘peças de informação’, para fins de remessa obrigatória de seu 
indeferimento ao CSMP, quando o teor dessas peças for suficiente, por si 
só, para comunicar fato lesivo ou que enseje risco concreto de lesão a 
interesses transindividuais, independentemente do teor da representação 
civil.” 

 
Fundamento: Peça de informação é instrumento distinto da representação civil 

cujo teor veicule informações sobre fatos que possam constituir objeto de ação 

civil pública (art. 6º e 7º, LACP). Assim como a representação civil, constitui 

meio de provocação do Ministério Público. A peça de informação, 

diferentemente da representação, não é criada pelo comunicante 

especificamente para fins de veiculação da notícia ao Ministério Público. As 

peças de informação poderão caracterizar-se por: (a) encaminhamento, por 

qualquer pessoa, de peças documentais cujo teor informativo evidencie 

ocorrência de fatos que possam ensejar propositura de ACP (art. 6º, LACP), 

desde que se façam acompanhadas (ou contenham) início de prova (art. 23, § 

4º, Ato 484/06); (b) encaminhamento, por servidor público, de peças 

documentais cujo teor informativo evidencie ocorrência de fatos que possam 

ensejar propositura de ACP (art. 6º, LACP e art. 23, § 4º, Ato 484/06); (c) 

remessa de peças, por juízes e tribunais, quando, no exercício de suas 

funções, tiverem conhecimento de fatos que possam ensejar a propositura da 

ação civil pública (art. 7º, LACP). Percebe-se, pois, que não é qualquer 

documento que acompanhe a representação civil que se caracteriza como 

‘peça de informação’. São somente aquelas que, ainda que estivessem 

desacompanhadas de uma representação civil, teriam teor informativo 

suficiente a noticiar fatos que possam ensejar a propositura de ação civil 

pública. 
 


